
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81120227170107

Nome original: Oficio n.º 382-2022-CGJ - DELEGATARIOS.pdf

Data: 30/05/2022 11:11:02

Remetente: 

GUACIRA CECÍLIA CALVITTI

Depto. de Orientação e Fiscalização (DOF)

TJMT

Prioridade: Normal.
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Assunto: De ordem superior encaminho a Vossa Excelência cópia do Oficio nº 382 2022-CGJ, 

Portaria Conjunta nº 12 2022DFE CGJ, Regimento Interno, participação de Audiênci

a Pública que será realizada no dia 10 06 2022- ás 13:30



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERALDAJUSTIÇA

Corregedoria-Geral da Justiça de Mato Grosso – Centro Político Administrativo (CPA) – CEP 78050-970 – Cuiabá/MT
Telefone:(65) 3617-3205 – e-mail: corregedoria@tjmt.jus.br

Ofício n.º 382/2022-CGJ - CIA n.º 0019184-90.2022.8.11.0000

Cuiabá/MT, 27 de maio de 2022.

Aos Senhores

Delegatários das Serventias Extrajudiciais do Estado de Mato Grosso

Assunto: Audiência Pública acerca do tema “O sub-registro civil de nascimento e a

invisibilidade social como cidadão”

Senhores,

Tendo em vista a publicação da Portaria Conjunta

n.º 12/2022-TJMT-PRES/VICE/CGJ, que designa a data de 10 de junho de 2022

para a realização de Audiência Pública em que se discutirá o tema "O sub-registro

civil de nascimento e a invisibilidade social como cidadão", convido Vossas

Senhorias para participarem da solenidade, de extrema relevância para o momento

atual.

A audiência pública será realizada de forma híbrida (presencial, no

Espaço Justiça, Cultura e Arte Desembargador Gervásio Leite, e virtual, por meio da

Plataforma Teams e canal do site Youtube), com início às 13 horas e 30 minutos e

encerramento às 19 horas, sendo que as inscrições para o evento deverão ser

realizadas no seguinte endereço eletrônico: https://forms.gle/TMitH8HKnhzsmdxp9

Saliento que a participação será obrigatória para os Registradores

Civis do Foro Extrajudicial do Estado de Mato Grosso, NA FORMA PRESENCIAL ,

por tratar-se de assunto específico correlacionado à matéria das serventias em que

são responsáveis, sendo facultativa a participação dos Delegatários das demais

unidades, cujas serventias estão associadas a outras atribuições.

Atenciosamente,

(documento assinado digitalmente)
Desembargador JOSE ZUQUIM NOGUEIRA

Corregedor-Geral da Justiça
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